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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2023

OBJETO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - 
SCFV PARA CRIANÇAS DE 0 A 06 ANOS E ADOLESCENTES DE 15 A 17 ANOS. 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 
que integra os autos deste certame. Considerando, foi conseguido valor de acordo com 
a pratica do mercado local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o 
inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da(s): CASA DE CARIDADE ADOLFO BEZERRA DE 
MENEZES, CNPJ: 09.428.137/0001-16. Valor total da contratação R$ 161.100,00 
(CENTO E SESSENTA E UM MIL E CEM REAIS). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de Junho de 2023.
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2023

OBJETO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - 
SCFV PARA CRIANÇAS DE 0 A 06 ANOS E ADOLESCENTES DE 15 A 17 ANOS. 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 
que integra os autos deste certame. Considerando, foi conseguido valor de acordo com 
a pratica do mercado local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o 
inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente 
procedimento tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente, em 
favor da: CASA DE CARIDADE ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, CNPJ: 
09.428.137/0001-16. Valor total da contratação R$ 161.100,00 (CENTO E SESSENTA 
E UM MIL E CEM REAIS).

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de Junho de 2023.
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2023

OBJETO: QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA TÊXTIL PARA MORADORES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. Considerando, o resultado 
do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame. Considerando, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 
local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a 
interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de 
recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do 
artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. ADJUDICO o presente procedimento em 
favor da: ASSOCIACAO DAS MULHERES DE SANTO ANTONIO DO POTENG, 
CNPJ: 03.216.226/0001-12. Valor total da contratação R$ 109.630,20 (CENTO E 
NOVE MIL, SEISCENTOS E TRINTA REAIS E VINTE CENTAVOS).

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de Junho de 2023.
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

PORTARIA 918/2023 - GP, de 01 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MÁRCIO SOARES DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA DE GABINETE, da Secretaria Municipal 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, em exercício na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 01 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
475/2022

Processo/PMSGA/RN nº 6201/2022
Concorrência Pública nº 006/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
CONTRATADA: Empresa TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 30.198.524/0001-08, endereço: Rua 
Senhor do Bonfim, nº 2051, 59.296-045, Potengi, Natal/RN
DO OBJETO: Parágrafo único - O presente instrumento tem como objeto a alteração da 
Cláusula 15.ª, para prorrogar a vigência por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a contar 
de 20 de junho de 2023.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Parágrafo único – As despesas decorrentes do 
presente aditivo correrão a conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRA-ESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.088 – CONSTRUÇÃO, 
RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não vinculados de impostos. 1700 – Outras transferências de 
convênios ou instrumentos congêneres da União.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único - O presente Termo Aditivo tem 
fundamento legal no art. 57, I, §2.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula 
15.ª do Contrato Administrativo n.º 475/2022, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.
DA RATIFICAÇÃO: Parágrafo único - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo.

Gonçalo do Amarante/RN, 31 de maio de 2023
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
(Contratante)

TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Luiz de Oliveira Nunes 

(Contratada)

EXECUTIVO/LICITAÇÃO   
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*ATA DE RESULTADOS DOS PROPONENTES HABILITADOS NO EDITAL Nº 

006/2023 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PREMIAÇÃO DE APOIO AS 

QUADRILHAS JUNINAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Aos 29 dias do mês de maio a Comissão Técnica de Habilitação (CTH), conforme 

item do edital, após analisar a documentação exigida nos anexos 1 a 6 considerou 

que estão habilitados, por categoria, os proponentes, infra relacionada:

 I – Categoria – prêmio – quadrilhas juninas ESTILIZADAS com tradição de até 10 

anos

NENHUMA INSCRIÇÃO NESTA CATEGORIA

II – Categoria – prêmio – quadrilhas juninas ESTILIZADAS com tradição de mais de 

10 anos

ARRAIAL CORAÇÃO NORDESTINO

III – Categoria – prêmio – quadrilhas juninas TRADICIONAIS com tradição de até 10 

anos

QUADRILHA JUNINA TRADICIONAL LOUCURA JUNINA

QUADRILHA JUNINA TRADICIONAL BRILHO JUNINO

IV – Categoria – prêmio – quadrilhas juninas TRADICIONAIS com tradição com 

mais 10 anos

QUADRILHA TRADICIONAL JUVENTUDE

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de maio de 2023

 Josenildo Campos de Oliveira

Presidente da Fundação Cultural Dona Militana

Jean Carlos Lima Ramos

Comissão Técnica de Habilitação

Ana Beatriz de Lima Monteiro

Comissão Técnica de Habilitação

*Republicado por incorreção

*ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO EDITAL N° 006/2023 CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA PREMIAÇÃO DE APOIO AS QUADRILHAS JUNINAS DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-RN.

Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às doze horas, no salão do 
MUSEU MUNICIPAL SÉPHORA MARIA ALVES BEZERRA, localizado na Rua 
Professor Belchior de Oliveira – S/N – CENTRO – São Gonçalo do Amarante – 
Município e comarca do mesmo nome, Estado do Rio Grande do Norte, cidade de São 
Gonçalo do Amarante/RN, a Comissão de Seleção de projetos – CAP instituída pela 
Portaria de nº 380/2023, publicado no Diário Oficial do Município/DOM, na data de 
01/02/2023 e constituída pelos seguintes membros, presentes nesta reunião, Daniel 
Diacuí da Silva, Patrícia Ionara da Silva Neves, Maria Lucimar do Nascimento, Ícaro 
Cristian de Lima Varela, Welington Magno Siqueira do Nascimento, João Paulo 
Mendes Sales, concluiu  o processo de avaliação das 4 (QUATRO) quadrilhas inscritas 
e habilitadas no edital 006/2023 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PREMIAÇÃO DE 
APOIO AS QUADRILHAS JUNINAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN. 
Avaliação essa, iniciada no dia trinta de maio de dois mil e vinte e três, às oito horas e 
trinta minutos. Concluso o processo, foram habilitadas e classificadas 4 (quatro) 
quadrilhas, conforme os critérios descrito no edital 006/2023. Prêmio –  Categoria 
quadrilha ESTILIZADA com tradição de mais 10 anos – ARRAIAL CORAÇÃO 
NORDESTINO, responsável KEVIN VICTOR SIMÕES BARBOSA, 100 pontos; 
Categoria quadrilhas juninas TRADICIONAIS com até 10 anos – QUADRILHA JUNINA 
TRADICIONAL LOUCURA JUNINA, responsável VANBERTO NASCIMENTO DE 
LIMA, 100 pontos e a QUADRILHA JUNINA TRADICIONAL BRILHO JUNINO, 
responsável BERENILDO MIRANDA DE SOUZA, 90 pontos; Categoria quadrilhas 
juninas TRADICIONAIS com mais de 10 anos – QUADRILHA JUNINA TRADICIONAL 
JUVENTUDE, responsável CLEIDE DO NASCIMENTO MARQUES LIMA, 100 pontos. 
Durante o processo de avaliação os membros faziam a leitura de cada projeto, de forma 
coletiva, identificando os critérios de qualidade, conforme especificado no edital, em 
seguida cada membro apresentava os argumentos para a nota que deveria ser 
atribuída. De acordo com cada item dos critérios, era preenchido o gabarito para 
avaliação de mérito. Concluído o processo de análise, na data especificada, no inicio 
desta ata, o Presidente Josenildo Campos de Oliveira agradeceu o empenho da 
comissão e deu por encerrado os trabalhos, do que, para constar, eu Ana Beatriz de 
Lima Monteiro lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada pelos presentes foi 
assinada e encaminhada para publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de maio de 2023

JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA

*Republicado por incorreção

EXECUTIVO/CULTURA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletromecânicos e para rede de ar comprimido, 
para estação elevatória, e de tratamento de água do sistema adutor. Considerando os 
atos praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal 
elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): ASITECH IMPORTACAO E 
COMERCIO LTDA. EIRELI.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023. 
José Moacir de Medeiros Marinho/Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de triagem, digitalização, indexação com Licença de software 
(gerenciador de documentos) e organização de documentos públicos administrativos 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Considerando o resultado do procedimento de 
licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando 
que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado local, ADJUDICO o presente procedimento em favor 
da (s) licitante (s): INDOC SOLUCOES E SERVICOS LTDA. ME. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de maio de 2023. 
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de triagem, digitalização, indexação com Licença de software 
(gerenciador de documentos) e organização de documentos públicos administrativos 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Considerando os atos praticados pelo 
Pregoeiro do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição 
do ato adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): INDOC SOLUCOES E SERVICOS LTDA. 
ME.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023. 
José Moacir de Medeiros Marinho/Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de tubos e luvas de correr em PVC, linha 
DEFOFO. Considerando o resultado do procedimento de licitação em tela, configurado 
na ata que integra os autos deste certame; Considerando que após os lances e 
negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática 
do mercado local, ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): 
NOVA CONEXÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de maio de 2023. 
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de tubos e luvas de correr em PVC, linha 
DEFOFO. Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, 
conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório; 
Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em favor da 
(s) licitante (s): NOVA CONEXÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI ME.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023. 
José Moacir de Medeiros Marinho/Diretor Presidente

DISTRATOS DOS CONTRATOS PARA O MÊS DE JUNHO/2023

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Aldenísia Alves Albuquerque 
Barbosa, Cirurgiã Dentista, CPF nº 523.976.104-34, Identidade nº 748.440, Contratado 
FILIPE SANTOS CARLOS BELARMINO, Brasileiro, Médico, CRM nº 8614/RN, CPF nº 
074.927.064-05, Identidade nº 002.706.718, emitida em 08/06/2018, residente e 
domiciliada na Rua Mis. Gunnar Vingren, 1904 apt 1501- CEP 59082-080– Capim 
Macio– Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período 
de 6 meses, compreendendo os meses de fevereiro/2023 a agosto/2023, - Da vigência: 
a partir da assinatura até o dia 06 de agosto de 2023. O presente distrato tem por 
finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 01 de 
junho de 2023, por acordo entre as partes. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de junho 
de 2023. Aldenísia Alves Albuquerque Barbosa p/Distratado e Filipe Santos Carlos 
Belarmino p/Distratante. 

PORTARIA N.º 056/2023/SAAE/SGA, de 01 de junho de 2023.      

         Exonera servidor do cargo efetivo de Engenheiro Civil 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no art. 69, § 1º, VIII, da pela Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no 
Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo resultado foi homologado pelo 
Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do Município nº 244, de 29 de dezembro 
de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Allysson Henrique Avelino Bezerra, 

matrícula n.º 218, do cargo efetivo de Engenheiro Civil do quadro de servidores do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023.

Eraldo Daniel De Paiva
Prefeito Municipal

José Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente do SAAE

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletromecânicos e para rede de ar comprimido, 
para estação elevatória, e de tratamento de água do sistema adutor. Considerando o 
resultado do procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos 
deste certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado local, ADJUDICO 
o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): ASITECH IMPORTACAO E 
COMERCIO LTDA. EIRELI. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de maio de 2023. 
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro 

 

 

EXECUTIVO/SAÚDE

SAAE

SAAE/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 119/2023.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA EFETIVA, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora MARÍLIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

SILVA, matrícula nº 0500542, a gratificação FG1, prevista no anexo II da Lei 
1.493/2015, no valor de R$300,00 (trezentos reais). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,
São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

TERMO DE FILIAÇÃO

A Câmara Municipal de SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, localizada à Praça 
Senador Dinarte Mariz, S/N – Centro – São Gonçalo do Amarante/RN, inscrita no CNPJ 
09.427.998/0001-80, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Geraldo 
Verissimo De Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 279.240.094-34, por este instrumento 
nova a filiação junto à Federação das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do 
Norte - FECAM entidade de representação legislativa inscrita no CNPJ 
07.319.675/0001-47, neste ato representado pelo seu Presidente, o senhor Wolney 
Freitas de Azevedo França, inscrito no CPF Nº 011.742.464-13, pelo que o fez 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Pelo presente termo, a Câmara Municipal de SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE - RN declara conhecer o Estatuto Social da Federação das Câmaras 
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição.
Cláusula Segunda: Compromete-se a FECAM/RN a apoiar a Câmara Municipal de 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN no acompanhamento de assuntos relativos a 
questões legislativas e que estejam contidas no estatuto da entidade e, ainda:
I-Praticar taxas e preços diferenciados em favor do filiado;
II-Estender ao filiado todos os serviços prestados pela entidade;
III-Representar os interesses do filiado em assuntos gerais;
IV-Disponibilizar acesso ao diário oficial dos municípios;
V-Outras obrigações e compromissos definidos no Estatuto Social.
Cláusula Terceira: Compromete-se a Câmara Municipal de SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE - RN a contribuir financeiramente com a manutenção da FECAM/RN, e 
ainda, 
I-Participar das reuniões e assembléias da FECAM/RN;
II-Contribuir com sugestões e projetos para dinamismo da entidade legislativa;
III-Outras obrigações e compromissos defendidos no Estatuto Social.
Clausula Quarta: A Liberação e Movimentação de Recursos, referentes ao presente 
TERMO no valor Global R$ 12.354,00 (doze mil, trezentos e cinquenta e quatro reais) 
que serão liberados mensalmente em parcelas iguais de R$ 2.059,00 (dois mil, e 
cinquenta e nove reais), através de transferência bancária na Conta Corrente nº 
22.176-7 e Agência: 4486-5 da Câmara Municipal SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 
RN de todo dia 20 de cada mês, em favor da FECAM-RN
Cláusula Quinta: Da Autorização, a Câmara Municipal acima citada, pelo seu 
presidente no fim assinado, AUTORIZA a Federação das Câmaras Municipais do 
Estado do Rio Grande do Norte – FECAM/RN a adotar os procedimentos necessários 
para receber contribuição mensal, no valor supra especificado, nos termos 
estabelecidos no Estatuto da Entidade.
Parágrafo Primeiro - A contribuição será mensal, feita a cada dia 20 do mês, em favor da 
FECAM-RN, no Banco do Brasil Ag. 3525-4 e C/C 18.354-7. A FECAM/RN se 
compromete a enviar mensalmente após o crédito feito, o recibo necessário à 
comprovação da contribuição. 
Parágrafo Segundo – A inadimplência será aplicada após 10 dias do vencimento da 
contribuição, ocorrendo assim o bloqueio de todos os benefícios.
Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente TERMO é por tempo 
INDETERMINADO, sendo alterado apenas a mudança do presidente da Câmara 
Filiada quando assim houver, através de aditivo.
Cláusula Sétima: A Câmara Municipal poderá suspender ou cancelar a qualquer tempo 
a autorização de crédito em anexo, mediante comunicação prévia à creditada.
Cláusula Oitava: Do Foro, para dirimir qualquer questão decorrente deste 
INSTRUMENTO, as partes elegem o foro da Comarca de Natal/RN.
E, por estarem assim justas e de acordo, as partes firmam o presente INSTRUMENTO 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas 
e indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos.

Natal/RN, em 01 de junho de 2023.
Geraldo Verissimo De Oliveira.

Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo Do Amarante/RN.
Wolney Freitas De Azevedo França.

Presidente da FECAM/RN.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de kit manual de varetas para limpeza de 
rede de esgoto. Considerando o resultado do procedimento de licitação em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando que após os 
lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com 
a prática do mercado local, ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) 
licitante (s): VARETEC EQUIPAMENTOS PARA DESOBSTRUCAO DE ESGOTO 
LTDA. EPP. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de maio de 2023. 
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de kit manual de varetas para limpeza de 
rede de esgoto. Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, 
conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório; 
Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em favor da 
(s) licitante (s): VARETEC EQUIPAMENTOS PARA DESOBSTRUCAO DE ESGOTO 
LTDA. EPP.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023. 
José Moacir de Medeiros Marinho/Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 0192023

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 14 (quatorze) de junho 
de 2023, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o 
Registro de Preços para aquisição de produto químico Policloreto de Alumínio Líquido 
23%, para Estação de Tratamento de Água - ETA do Sistema Adutor Maxaranguape - 
São Gonçalo do Amarante/RN. O edital e anexos encontram-se disponíveis nos sítios 
eletrônicos: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

  
São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro

PORTARIA Nº 118/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, JORGE LUIZ OLIVEIRA SILVA, para o cargo de 

Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,
São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de junho de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

LEGISLATIVO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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